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Assunto: "Dispõe sobre contratações diretas, por tempo determinado de

Agentes de Combate às Endemias, para atender necessidades temporárias de

excepcional interesse público do município de Uruguaiana."

PARECER

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei, de propo-
sição do Poder Executivo que "Dispõe sobre contratações diretas, por tempo determinado
de Agentes de Combate às Endemias, para atender:necessidades temporárias de excepci-
onal interesse público do município de Uruguaiana."

'"O Projeto de Lei tem como objetivo a contratação direta, por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, estando de acordo com o
art. 37, inciso IX da Constituição Federal. Evitando assim a descontinuidade das ações para
combater as endemias, estando o Município em uma área de risco.

Ante o exposto, é o presente parecer para opinar pela viabilidade jurídica do Projeto.----
e Lei, sendo :voRÁ VEL a sua TRAMITAÇÃO.

Sala das Comissões, em 01 de nov bro de 2017.

Contrário:


